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LEI NQ 12 ~) 

\ 
I 

de 7 de ju:rlho de 1948 

A Câmara Municipal de são José dos Campos decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura da :i:lstânci. a autorizada a 

conceder, no exercício de 1948, os seguintes auxilies: 

I- Cr$ 10.000 ,00 (dez mil cruzeiros), à ~scola ~éc-
; nica de Comércio, para melhoria de suas instalaçÕes e pagamen

to de taxa de Inspeção Federal; 

II- Cr~ 10 .000 , 00 ( dez mil cruzeiros) , à Liga de As
sistência Social e Combate à Tuberculose; 

III- Cr.W 5000,00 Q cinco mil cruzeiros), à. Comissão 
~:unicipal de Esportes ; 

IV - Cr$ 2. 500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) , 
à Santa Casa de ~isericordia; 

V- CrJ 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros), 
ao Asilo Santo Antonio; 

VI - Cr$ 1.200 , 00 (um mil e duzentos cruzeiros), às 
Conferências de São Vicente de Paulo ; 

VII -Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) , à. Caixa bene
ficente do Asílo Colonia Santo Aneelo; 

VIII- Cr~ 1.200 , 00 (um mil e duzentos cruzeiros), pa
ra aluguel do prédio da Agência do Correio de Eugênio de ~elo ; 

IX - Cr$ 2c400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros), 
ao Juizo de ~enores, para pagamento de um comissário de vigi
lânci.a; 

X- Cr$ 6. 000 ,00 (seis mil cruzeiros) , à Casa Santa 
Inês; 

XI- Cr $ 5.100,00 (cinco mil e cem cruzeiros) , para 
transporte de alunos do Grupo Escolar "Francisco João Leme"; 

XII - Cr~ 6. 000 ,00 (seis mil cruzeiros), ao Asilo Eden; 

XIII - Cr 1.000,00 (um mil cruzeiros) , ao Externato 
São José; 

XIV- Cr$ 2. 000 , 00 (dois mil cruzeiros), ao Circulo 
Operário ; 

XV - Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cruzeiros), às es
colas rurais para o aluguel dos prédios ; 



002'1 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
ESTADO DE S. PAULO 

Em de ' de 194 

XVI - Cr$17.990,00 (dezessete mil novecentos e noventa 
cruzeiros), ao Serviço de Caixa Escolar ; 

XVII - Cr$10 . 000,00 (dez mil cruzeiros), ao 2iro de Guer 
ra 45, para aluguel do prédio e despesas de expediente; -

XVIII - Cr$20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para operários 
invalides, viuvas ou filhos menores de ex-operários da •refei 
tura; 

XIX- Cr$ 6oOOO,OO (seis mil cruzeiros), à Vila Vicenti 
na para construção de uma casa; -

·xx- Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros) , à Legião Brasi
leira de Assistência ; 

XXl -Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), para constru
ção do Hospital da Associação dos Funcionários ~unicipais do 
Interior. 

Parágrafo único - As despasas com a execução da presa~ 
te lei, correrão por conta das verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dcs Campos, 7 de junho de 
1.948o 
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Antenor Nascimenio Filho 
Prefeito Banitário 

Registrada e publicada na Divisão Administrativa, em 7 de ju
nho de 1948o 
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I José Benedito Monteiro 

Chefe da Divisão Administrativa 


